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SEMA-COMUPDA/SEMA-Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais

CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS - COMUPDA

ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMUPDA

 

Ao dia 12 de setembro de dois mil e dezenove, às 10 horas, foi realizada a 9ª Reunião Ordinária do
COMUPDA, na Rua da Natureza, 155, Parque Arthur Thomas, Londrina-PR, cuja convocação ocorreu via
Processo SEI nº 19.023.102015/2019-90, tendo como pauta: 1. Leitura do Ofício nº 1209/2019-DL da CML
e posterior resposta referente ao PL nº 13/2019; 2. Participação do COMUPDA no 1º Fórum dos Conselhos
Municipais de Meio Ambiente do Paraná no dia 14/10/2019, no auditório Cyro Grossi (CCB UEL); 3.
Análise da possibilidade de inclusão de membros de outros segmentos no Conselho, com alteração da Lei e
Decreto. A reunião foi iniciada com a presença dos seguintes Conselheiros: Bruna Ontivero Pereira, Carolina
Bombonatto Borchart, Carolina Gavetti Alves Valdivieso, Cristina Yuki Tanaka, Valmor Venturini, e a
servidora Evelyn Mattera e a munícipe Eliane "Nina" Biagini. Após a abertura dos trabalhos, as seguintes
decisões foram votadas favoravelmente de forma unânime: 1. Elaborada e aprovada a Recomendação nº
03/2019; 2. Aprovada a inscrição e participação no Fórum de todos os membros; 3. Foi sugerido pelo
conselheiro Valmor que esta possibilidade seja analisada na I Conferência a ser realizada por este Conselho,
o que foi acatado, pois os membros entendem que a estrutura atual está suficiente para os inícios dos
trabalhos desta primeira gestão. Não havendo nada mais a ser tratado, foi encerrada a reunião às 10 horas e
58 minutos.

Documento assinado eletronicamente por Bruna On�vero Pereira, Conselheiro(a), em 12/09/2019,
às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Cris�na Yuki Tanaka, Conselheiro(a), em 12/09/2019, às
11:12, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001
e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Valmor Venturini, Conselheiro(a), em 30/09/2019, às
12:54, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001
e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Gave� alves Valdivieso, Conselheiro(a), em
04/10/2019, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Bombona�o Borchart, Conselheiro(a), em
07/10/2019, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2634106 e
o código CRC 7392551A.
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